
 
3ª Reunião Pública Extraordinária da Diretoria  

Brasília, 24/03/2020 

VOTO 

PROCESSO: 48500.001841/2020-81. 

INTERESSADO: Consumidores e distribuidoras de energia elétrica. 

RELATOR: Diretor Sandoval Feitosa. 

RESPONSÁVEL: Superintendência de Regulação dos Serviços de Distribuição – SRD. 

ASSUNTO: Medidas de preservação do Sistema Elétrico Brasileiro – SEB em face do Coronavírus (COVID-
19) – Regulação dos Serviços de Distribuição de Energia Elétrica. 

I. R E L A T Ó R I O 

A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, estabeleceu medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 

2. Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial de Saúde – OMS  classificou o coronavírus 

(COVID-19) como pandemia. 

3. Em 18 de março de 2020, por meio da Portaria  117/GM, o Ministério e Minas e Energia – 

MME, considerando o estado de emergência de saúde pública de importância internacional em 

decorrência da pandemia do coronavírus (COVID-19), orientou aos setores de energia e de mineração a 

adoção de medidas específicas para a preservação da segurança e da adequabilidade do suprimento de 

energia elétrica e combustíveis, bem como dos bens minerais, em condições de atendimento às 

necessidades da população, da indústria e do comércio, observando, rigorosamente, os protocolos de 

operação segura. 

4. Em 20 de março de 2020, por meio do Decreto Legislativo nº 6, foi reconhecida a ocorrência 

do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da solicitação do 

Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 
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5. Em 20 de março de 2020, o Decreto nº 10.282 regulamentou a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as atividades essenciais1. Essa regulamentação foi 

complementada pelo Decreto nº 10.288, de 22 de março de 2020. 

6. Entre os dias 13 e 20 de março de 2020, a ANEEL recebeu onze correspondências de 

associações do setor e de concessionárias de energia elétrica, solicitando a adoção de ações para o 

enfrentamento do coronavírus (COVID-19) na prestação do serviço de distribuição de energia elétrica. 

 
1 DECRETO Nº 10.282: 

§ 1º São serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles 
que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, tais como: 
I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares; 
II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 
III - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a custódia de presos; 
IV - atividades de defesa nacional e de defesa civil; 
V - transporte intermunicipal, interestadual e internacional de passageiros e o transporte de passageiros por táxi ou aplicativo; 
VI - telecomunicações e internet; 
VII - serviço de call center; 
VIII - captação, tratamento e distribuição de água; 
IX - captação e tratamento de esgoto e lixo; 
X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica e de gás; 
XI - iluminação pública; 
XII - produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presencialmente ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, higiene, alimentos e 
bebidas; 
XIII - serviços funerários; 
XIV - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, de equipamentos e de materiais nucleares; 
XV - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 
XVI - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais; 
XVII - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 
XVIII - vigilância agropecuária internacional; 
XIX - controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre; 
XX - compensação bancária, redes de cartões de crédito e débito, caixas bancários eletrônicos e outros serviços não presenciais de instituições financeiras; 
XXI - serviços postais; 
XXII - transporte e entrega de cargas em geral; 
XXIII - serviço relacionados à tecnologia da informação e de processamento de dados (data center) para suporte de outras atividades previstas neste Decreto; 
XXIV - fiscalização tributária e aduaneira; 
XXV - transporte de numerário; 
XXVI - fiscalização ambiental; 
XXVII - produção, distribuição e comercialização de combustíveis e derivados; 
XXVIII - monitoramento de construções e barragens que possam acarretar risco à segurança; 
XXIX - levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da segurança coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais e de cheias e 
inundações; 
XXX - mercado de capitais e seguros; 
XXXI - cuidados com animais em cativeiro; 
XXXII - atividade de assessoramento em resposta às demandas que continuem em andamento e às urgentes; 
XXXIII - atividades médico-periciais relacionadas com o regime geral de previdência social e assistência social; 
XXXIV - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio 
da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência; e 
XXXV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 
§ 2º Também são consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a disponibilização dos insumos necessários a cadeia produtiva relativas ao exercício 
e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais. 
DECRETO Nº 10.288: 
Art. 4º São considerados essenciais as atividades e os serviços relacionados à imprensa, por todos os meios de comunicação e divulgação disponíveis, incluídos a 
radiodifusão de sons e de imagens, a internet, os jornais e as revistas, dentre outros. 
§ 1º Também são consideradas essenciais as atividades acessórias e de suporte e a disponibilização dos insumos necessários à cadeia produtiva relacionados às 
atividades e aos serviços de que trata o caput. 
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7. Em 23 de março de 2020, o processo foi a mim sorteado. 

8. Por meio da Nota Técnica nº 0014/2020-SRD/ANEEL, de 24 de março de 2020, a SRD 

procedeu à análise das ações adequadas para o enfrentamento do problema e recomendou medidas para 

preservação da prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica em decorrência da 

calamidade pública atinente à pandemia de coronavírus. 

9. É o Relatório. 

II. F U N D A M E N T A Ç Ã O 

10. O momento atual é de extrema gravidade, e irá exigir de toda a sociedade brasileira a 

observância e, principalmente, a obediência a todas as orientações emanadas pelas autoridades públicas 

federais, estaduais e municipais. 

11. Gostaria também de solidarizar-me com todas as famílias com as perdas de vidas que 

ocorreram em função do agravamento das condições de saúde dessas pessoas, trazer uma mensagem de 

fé e confiança em todos os profissionais de saúde envolvidos na missão de salvar vidas das pessoas que 

hoje se encontram nos hospitais públicos e privados em todo o país, e que o chamamento público de 

manter-se em casa será atendido por toda a sociedade, e que juntos, venceremos a pandemia do 

coronavírus (COVID-19). 

12. Nesse momento de crise algumas atividades devem ser mantidas de forma a não causar 

desordem pública, desabastecimento de bens e serviços essenciais, e aumentar o sentimento de aflição 

e preocupação das pessoas, sendo de destaque  o trabalho do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República – Jair Bolsonaro, dos Governadores e dos Prefeitos em todo o país na coordenação das ações 

necessárias ao combate à pandemia. 

13. É nesse ambiente que devemos atuar para manter os serviços essenciais de atendimento 

médico, forças públicas de segurança, serviços de água e saneamento, transporte de pessoas e cargas nos 

portos, aeroportos e rodovias relacionados aos bens e serviços essenciais, que devem continuar 
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funcionando e que, para isso, exigirão o fornecimento seguro e contínuo de eletricidade, além de manter 

todos os brasileiros e brasileiras em segurança em suas casas com todo o conforto que a energia elétrica 

nos proporciona. 

14. Com o objetivo de mantermos os serviços de energia elétrica contínuos e em segurança, 

desde o início da crise o Ministério de Minas e Energia - MME, ANEEL e agentes do setor elétrico estiveram 

em constante interação para fazermos os necessários ajustes nas condições de prestação de serviço.  

15. Por todo o exposto, a deliberação de hoje se reveste de extrema relevância, no sentido de 

dar garantia na conservação do fornecimento de energia elétrica aos consumidores em suas residências, 

enquanto obedecem aos comandos de isolamento social. Nessa linha, o regulamento proposto impede a 

suspensão do fornecimento por inadimplência (“corte de energia”) a todas as residências e aos serviços 

e atividades considerados essenciais. A adoção dessas medidas, além de necessária para a preservação 

dos serviços essenciais à população, também se impõe para manutenção das famílias em suas residências, 

principalmente as famílias mais vulneráveis. 

16. Essa decisão visa assegurar a preservação do fornecimento aos consumidores mais 

vulneráveis e, ao mesmo tempo, dar uniformidade ao tratamento a ser aplicado pelas empresas de 

distribuição de energia elétrica, uma vez que alguns Governos Estaduais e Municipais têm emitido 

decretos para abordar questões associadas ao fornecimento de energia, inclusive a suspensão (“corte”). 

17. Apesar de essas ações dos governos estarem revestidas de justa motivação, há vício de 

competência nessas decisões, tendo em vista que compete à ANEEL a regulação do tema, levando-se em 

conta os impactos e consequências dessa medida, como o que será aqui tratado. 

18. Destaco aqui, que não se trata de isentar os consumidores do pagamento pelo uso da 

energia elétrica, mas somente de garantir a continuidade do fornecimento àqueles que, neste momento 

de calamidade pública, não tiverem condições de se manter adimplentes. Nesse sentido, destaco aqui a 

importância de que os consumidores que tiverem condições de honrar seus pagamentos, continuem o 

fazendo de maneira constante e responsável para que possamos atuar comunitária e civilizadamente para 

manter o funcionamento adequado de toda a cadeia do setor elétrico e o pagamento dos salários dos 
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milhares de brasileiros funcionários das empresas do setor elétrico e de prestadoras de serviço que 

trabalham para permitir que as famílias tenham acesso à energia elétrica neste momento de dificuldades.  

19. Julgo importante destacar que os consumidores residenciais respondem por quase a 

metade (47,5%) do faturamento do setor, mas os níveis de inadimplência dessa classe atualmente são 

menores que 5%2. Caso as medidas de vedação à suspensão do fornecimento resultem em aumento da 

inadimplência, a ANEEL, juntamente com as diversas instâncias de governo deverão adotar  medidas 

alternativas para garantia da sustentabilidade do setor elétrico. 

20. Além disso, continuam mantidas as possiblidades de realização de outras medidas visando 

o pagamento das faturas, tais como parcelamento ou ações de cobrança. De forma relacionada, julgo 

importante esclarecer que a situação de calamidade pública se enquadra como motivo justificável para a 

suspensão da contagem do prazo nonagesimal para a suspensão do fornecimento (art. 172, §2º da REN 

nº 414/2010). Assim, após encerrada a calamidade, os consumidores inadimplentes poderiam estar 

novamente sujeitos à posterior de suspensão do fornecimento por inadimplemento. 

21. Torna-se ainda necessário o enfrentamento da redução da capacidade de pagamento das 

faturas, tanto pela restrição de uso dos meios tradicionais de entrega da conta e de pagamento, o que 

demanda a adoção de meios alternativos, como pela redução da capacidade de pagamento das famílias, 

sem afastar a necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro das empresas de 

distribuição de energia elétrica, sem o qual a própria prestação do serviço não se sustenta. 

22. Medidas de isolamento e de restrição de circulação, bem como eventuais casos de 

contágio, impõem desafios significativos na manutenção das equipes das distribuidoras que, nesse 

momento, devem priorizar a continuidade do fornecimento e os atendimentos mais emergenciais. 

23. Nessa linha, estamos propondo medidas para desonerar as distribuidoras de atividades 

acessórias à prestação do serviço de distribuição de energia elétrica, como por exemplo a flexibilização 

de alguns prazos regulamentares e a suspensão temporária de diversas obrigações regulatórias de forma 

que as empresas reforcem suas equipes de operação, de manutenção de redes, de plantão e de 

 
2 Percentual referente à receita faturada e não recebida no terceiro mês posterior ao mês de referência. 
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emergência, para assegurar energia elétrica segura e contínua para todos os serviços e atividades 

essenciais e para que todos os consumidores residenciais permaneçam em suas casas, com conforto e 

segurança, conforme determinado pelas autoridades públicas. 

24. É importante também salientar que já estão previstas na regulamentação da ANEEL 

algumas medidas que podem ser adotadas pelas distribuidoras imediatamente, considerando a situação 

de calamidade pública, como a realização de leitura em intervalos diferentes ou sua não realização, com 

o faturamento sendo realizado pela média aritmética, e a retirada da necessidade de compensação ao 

consumidor pela violação dos prazos dos serviços comerciais. 

25. Medidas como a autoleitura dos medidores e a disponibilização de meios para que o 

consumidor informe a leitura são uma alternativa importante à realização do faturamento pela média 

aritmética, procedimento já previsto para o consumidor rural e ampliado pela REN nº 863, de 2019, que 

embora entre em vigor somente em janeiro já possuem algumas inovações que devem auxiliar nesse 

momento de excepcionalidade. 

26. Considerando que a situação de transmissão comunitária imporá restrições para as 

atividades que demandem interação com pessoas e visitas às unidades consumidoras, entendo razoável 

a adoção de um conjunto de medidas mais prioritárias, que permitam às distribuidoras manter o serviço 

essencial e gerir suas equipes da melhor forma possível. Nesse sentido, estamos propondo a suspensão 

excepcional de exigências de atendimento presencial ao público, entrega mensal da fatura impressa, 

cumprimento de requisitos e indicadores de atendimento telefônico (devendo, entretanto, ser mantido 

inalterado e priorizado o atendimento de urgência e de emergência) e a observância de diversos prazos.  

27. Enfatizo que a paralisação de quaisquer serviços ou canais de atendimento por parte da 

distribuidora deve ser precedida de ampla comunicação à população, devendo tal informação ser mantida 

em destaque em sua página na internet e adotadas todas providências possíveis para minimizar os 

impactos. 

28. Nesse sentido, em caso de suspenção da entrega de fatura impressa, a distribuidora deverá 

enviar aos consumidores as faturas eletrônicas ou o código de barras, por meio de canais eletrônicos ou 
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disponibilizá-las em seu sítio eletrônico ou aplicativo. Busca-se assim, adequar os mecanismos de envio 

da fatura, para que a população continue utilizando o serviço. 

29. Como forma de amparar a priorização de ações mais emergenciais, entendo como 

necessário adicionalmente o estabelecimento de obrigações para as distribuidoras para (i) priorizar os 

atendimentos de urgência e emergência, o restabelecimento do serviço em caso de interrupção ou de 

suspensão por inadimplemento; (ii) reduzir os desligamentos programados; (iii) preservar e priorizar o 

fornecimento de energia aos serviços e atividades considerados essenciais; (iv) elaborar plano de 

contingência específico para o atendimento de unidades médicas e hospitalares e de locais utilizados para 

o tratamento da população; (vi) intensificar a utilização meios automáticos de atendimento para o 

funcionamento do Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC; (vii) priorizar a adesão ao serviço 

público Consumidor.gov.br; (viii) promover, quando necessário, campanhas para cadastrar unidades 

consumidoras onde existam pessoas usuárias de equipamentos de autonomia limitada e para incentivar 

a adoção da fatura eletrônica e do pagamento automático. 

30. Outra medida importante para as famílias de baixa renda é a manutenção dos descontos 

tarifários, considerando a suspensão das ações de averiguação e de revisão cadastral do Cadastro Único 

pelo Ministério da Cidadania, o que enseja a suspensão da repercussão cadastral da Tarifa Social de 

Energia Elétrica – TSEE (art. 53-X, II da REN nº 414/2010). Essa ação está em consonância com o que dispõe 

a Portaria nº 335, de 20 de março de 2020, que suspendeu cancelamentos de benefícios e revisão 

cadastral no Programa Bolsa Família e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. 

31. Reforço que esses consumidores de baixa renda já estão contemplados com a suspensão 

das interrupções de fornecimento de maneira a garantirmos que essa população mais pobre e vulnerável 

tenha acesso contínuo ao serviço de energia elétrica, podendo, assim, praticar as medidas de isolamento 

com o conforto e a qualidade de vida que a energia elétrica proporcionam. 

32. Nesse período, o reembolso às distribuidoras da Diferença Mensal de Receita – DMR em 

virtude da aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE (REN nº 472/2012) poderá ser realizado, 

excepcionalmente, pela utilização do último valor homologado pela ANEEL nos casos de não envio pela 

distribuidora ou de impossibilidade de a ANEEL realizar a nova homologação. 



 
Pág. 8 de 9 

 

33. Os consumidores da classe rural ou com característica sazonal também podem ter 

dificuldades em relação à obrigação prevista no art. 105 da REN nº 414, de 2010, de modo que uma 

medida necessária é a isenção, nesse período, do pagamento da demanda complementar. 

34. Finalmente,  julgo importante destacar que a Agência está ciente de que pode haver 

redução constante da demanda, de modo que os montantes de uso contratados pelas distribuidoras nos 

pontos de acesso à Rede Básica podem, eventualmente, mostrar-se sobrecontratados não em virtude de 

erros de contratação das distribuidoras, mas em razão do cenário de redução de carga imposto pela 

situação de calamidade.  

35. Assim, certamente será necessária uma avaliação criteriosa pela Agência em relação ao 

dispositivo da Resolução Normativa nº 666, de 2015, que trata da parcela de ineficiência por 

sobrecontratação.  

36. Com relação ao processo decisório, ressalto que o art. 9º da Lei nº 13.848, de 2019 (Lei das 

Agências Reguladoras) dispõe sobre a necessidade de realização de Consulta Pública previamente à 

tomada de decisão pela Diretoria Colegiada nos casos de alteração de atos normativos de interesse geral. 

Todavia, considerando o estado de emergência de saúde pública de importância internacional em 

decorrência da pandemia do coronavírus, bem como o recente reconhecimento da ocorrência do estado 

de calamidade pública, entendo, com base no poder geral de cautela, julgo necessária a dispensa de 

realização de consulta pública prévia, objetivando dar ao processo a celeridade requerida pelo momento. 

37. Com relação à dispensa da Análise de Impacto Regulatório – AIR, o § 5º do art. 9º da Lei nº 

13.848, de 2019, prevê que, “nos casos em que não for realizada a AIR, deverá ser disponibilizada, no 

mínimo, nota técnica ou documento equivalente que tenha fundamentado a proposta de decisão”. Nesse 

caso, dada a excepcionalidade do cenário e a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus, entendo como dispensável a elaboração do relatório de AIR, tendo em vista 

que a proposta encontra-se devidamente fundamentada na Nota Técnica nº 0014/2020-SRD/ANEEL. 

 

III. D I R E I T O 
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38. A decisão tem amparo nos seguintes dispositivos legais e regulamentares: Lei nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996; Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019; Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;  

Portaria  nº 117/GM do Ministério de Minas e Energia, de 18 de março de 2020; Portaria nº 454/GM/MS 

do Ministério da Saúde, de 20 de março de 2020; Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; 

Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020; Portaria nº 335 do Ministério da Cidadania, de  20 de março 

de 2020; na Resolução Normativa ANEEL nº 414, de 9 de setembro de 2010. 

IV. D I S P O S I T I V O 

39. Diante do exposto e considerando o que consta do Processo nº 48500.001841/2020-81, 

voto por APROVAR, na forma da minuta anexa, a emissão de Resolução Normativa que estabelece as 

medidas de preservação dos serviços de distribuição de energia elétrica em face do estado de emergência 

de saúde pública decorrente da pandemia do coronavírus (COVID-19). 

Brasília, 24 de março de 2020. 

(Assinado digitalmente) 
SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO 

Diretor 
 


